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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - ADMINISTRADOR - CORRETA A 

ELEIÇÃO. O sócio-administrador responde pelos créditos correspondentes às 

obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos, por força do art. 135, inciso III do 

CTN e art. 21, § 2º inciso II da Lei nº 6.763/75. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e os valores 

constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 

194, incisos I, V e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, c/c § 

2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional nos termos do disposto no art. 

29, incisos V e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 76, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94/11 e art. 84, inciso IV, alíneas “d” e 

“j” da Resolução CGSN nº 140/18. Entretanto, deverão ser considerados os efeitos 

do Termo de Exclusão a partir de 01/01/18. 

Lançamento procedente. Decisão pelo voto de qualidade. Parcialmente procedente 

a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

Declaratório (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos fornecidos por 
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administradora de cartões de crédito e/ou débito, sem o devido recolhimento do ICMS, 

no período de dezembro de 2017 a julho de 2019. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei 

nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no 

inciso I do § 2º do citado artigo da mesma lei.  

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo 

em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de 

documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 

29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, conforme 

Termo de Exclusão de fls. 68.  

A sócia-administradora foi incluída no polo passivo da obrigação tributária, 

a teor do disposto no art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, do art. 135, inciso III do 

Código Tributário Nacional (CTN) e do art. 1º c/c Subitem 1.8.9 do Anexo Único, 

ambos da Portaria SRE nº 148 de 16/10/15. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procuradores 

regularmente constituídos, Impugnação às fls. 76/97, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 203/229. 

Em sessão de 24/11/20 “ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, 

em preliminar, à unanimidade, em exarar despacho interlocutório para que a 

Impugnante, no prazo de 20 (vinte) dias, contado do recebimento da intimação, traga 

aos autos a situação atual da dívida e outros elementos comprobatórios da denúncia 

espontânea alegada na peça de defesa. (...)” 

Em cumprimento a este despacho, a Impugnante manifesta-se às fls. 

242/243, acostando aos autos os documentos de fls. 244/258. 

A Fiscalização manifesta-se, novamente, às fls. 261/263. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional Declaratório (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, sem o devido 

recolhimento do ICMS, no período de dezembro de 2017 a julho de 2019. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei 

nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no 

inciso I do § 2º do citado artigo da mesma lei.  

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de 

infrações à legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.797/21/3ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 11/08/2021 - Cópia WEB 

com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei 

Complementar nº 123/06, conforme Termo de Exclusão de fls. 68.  

A sócia-administradora foi incluída no polo passivo da obrigação tributária, 

a teor do disposto no art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, do art. 135, inciso III do 

Código Tributário Nacional (CTN) e do art. 1º c/c Subitem 1.8.9 do Anexo Único, 

ambos da Portaria SRE nº 148 de 16/10/15. 

Em sua defesa, a Autuada alega, em síntese: 

- que o art. 2º, inciso I da Lei Complementar nº 123/06 estabelece que o 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 

será gerido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional e o § 6º do mesmo artigo 

estabelece a competência do Comitê para regulamentar a opção, exclusão, tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais itens relativos 

ao regime; 

- que o art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que a 

responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea; 

- que recebeu, em 19 de julho de 2019, o Termo de Intimação nº 189/2019 

informando que “...foi detectado inconsistências referentes às operações de circulação 

de mercadorias realizadas pela empresa. ... por se tratar de uma denúncia espontânea 

um instituto previsto no art. 138 do CTN... solicitou o parcelamento do débito fiscal no 

regime de tributação do Simples Nacional... cujo recibo de adesão... foi emitido no dia 

08 de outubro de 2019, portanto, antes da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal – 

AIAF, ...”; 

- que a denúncia espontânea de omissão de receita/saídas deve ser tratada de 

acordo com a legislação do Simples Nacional, e com base no art. 151 do CTN, a 

cobrança dos valores no Auto de Infração resultaria em bitributação; 

- que a denúncia espontânea deve ser tratada conforme o disposto no caput 

do art. 34, e em seu § 3º, da Lei Complementar nº 123/06; 

- que, segundo o art. 85, § § 11 e 12, da Resolução CGSN nº 140/18, as 

Administrações Fazendárias podem incentivar a autorregularização; 

- que o art. 87 da Resolução CGSN nº 140/18, em seu § 8º, estabelece que 

os débitos relativos a impostos e contribuições declarados nas DASN e nas PGDAS já 

estão devidamente constituídos, sendo vedado às Administrações Fazendárias Federal, 

Estadual e Municipais o lançamento de ofício; 

- que, segundo o art. 92 da Resolução CGSN nº 140/18, a autuação deverá 

ser feita utilizando a maior das alíquotas relativas à faixa de receita bruta de 

enquadramento do contribuinte, ou seja, de acordo com a legislação do Simples 

Nacional, caso seja apurada omissão de receita de que não se consiga identificar a 

origem; 

- que, segundo o art. 95 da Resolução CGSN nº 140/18, se aplicam aos 

tributos devidos pela ME e EPP inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos 

juros e multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda; 
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- que, quando o Fisco permitiu a denúncia espontânea, esta deveria ter sido 

feita considerando as alíquotas do ICMS previstas nos anexos I e II da Lei 

Complementar nº 123/06 e as penalidades previstas na legislação do imposto de renda, 

afastando-se a aplicação da alínea “f” do inciso XIII do § 1º do art. 13 da Lei 

Complementar nº 123/06; 

- que o Fisco não poderia ter utilizado o roteiro “conclusão fiscal”, previsto 

no inciso V do art. 194 da Parte Geral do RICMS/02, que não considera o percentual de 

saídas gravadas pela substituição tributária e, com base nos PGDAS de dezembro/2017 

a julho/2019, o percentual de operações ao abrigo da substituição tributária está acima 

de 90% (noventa por cento); 

- que, não sendo o entendimento do Conselho de Contribuintes pelo 

cancelamento do Auto de Infração nem pela aplicação da maior alíquota prevista na Lei 

Complementar nº 123/06, seja excluído o imposto e multas referentes a operações que 

já tiveram o imposto retido por substituição tributária de acordo com o demonstrado às 

fls. 89; 

- que haja a adequação da multa isolada ao disposto na alínea “a” do inciso 

II do art. 55 da Lei nº 6.763/75; 

- que a sócia-administradora não infringiu o art. 135 do CTN, devendo ser 

excluída do polo passivo pela falta de comprovação de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Por fim, solicita o cancelamento do Termo de Exclusão do Simples 

Nacional, com base no inciso XIII do art. 5º, e no parágrafo único do art. 170 da 

Constituição Federal/88. 

Cumpre destacar, inicialmente, que a Fiscalização, tendo em vista os 

indícios de saídas de mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu para a 

Contribuinte o Termo de Intimação nº 189/2019, às fls. 07, e, posteriormente, o Auto 

de Início de Ação Fiscal (AIAF) nº 10.000032360-88, às fls. 10, para exame do 

cumprimento das obrigações tributárias no período de 01/01/17 a 30/09/19. 

A Impugnante alega em sua defesa que, ao receber o Termo de Intimação nº 

189/2019, na qual havia a referência de que aquela correspondência não configuraria 

início de ação fiscal, razão pela qual não haveria óbice à utilização do instituto da 

denúncia espontânea, retificou as informações do PGDAS-D e parcelou o débito 

reconhecido, tudo com amparo da legislação de regência e realizando a 

“autoregularização”. 

Entretanto, cabe destacar que o procedimento de “autoregularização” 

procedido pela Contribuinte não tem valor de denúncia espontânea para efeitos de 

recolhimento do ICMS devido, em razão da irregularidade de saída desacobertada. 

Nesse contexto, oportuno destacar o seguinte trecho constante do Termo de 

Intimação nº 189/2019 encaminhado à Autuada: 

“Por oportuno, em obediência ao ditame do art. 66, III, 
do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 44.747/2008, 
esclarecemos que a presente intimação não configura 
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início de ação fiscal. Portanto, até o momento, inexiste 
óbice à utilização do instrumento da denúncia 
espontânea, regulamentado nos arts. 207 a 211 do 
supracitado diploma legal, hipótese em que deverão 
ser observadas as alíquotas previstas na Lei 6763/75 e 
as demais disposições contidas no RICMS/MG, 
conforme disposto no art. 13, §1º, inciso XIII, alínea “f” 
da Lei Complementar Federal 123/06.”  

(Grifou-se). 

Saliente-se que a Lei Complementar n.º 123/06 é clara ao condicionar o 

tratamento beneficiado e diferenciado dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte à emissão do documento fiscal correspondente a cada operação. E, como 

dito, é inconteste que não houve a regular emissão de documento fiscal por parte da 

Impugnante.  

Há que se ressaltar, ainda, que a apuração se submete ao contido no art. 13, 

inciso VII, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, da citada Lei Complementar n.º 123/06, o qual 

determina que o ICMS incidente sobre as saídas de mercadorias sem documentos 

fiscais deve ser recolhido em conformidade com as normas estabelecidas para as 

demais empresas, qual seja, sob o regime de débito/crédito: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...)  

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...)  

XIII - ICMS devido: 

(...)  

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Cita-se, a propósito, seguinte decisão do Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 
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APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. CONSIDERANDO 

QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO 

ICMS POR SAÍDAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTOS FISCAIS", NOS TERMOS DO ART. 15, VII, 
"A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E DO ART. 13, §1º, 
XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DEVE 

INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. PRELIMINAR 

REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) 
ANA PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO 

EM 12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

Quanto ao citado dispositivo contido no § 3º do art. 34 da LC nº 123/06, no 

qual a Impugnante sustenta que denúncia espontânea deve ser tratada conforme esse 

dispositivo, cabe esclarecer que a denúncia espontânea é um instituto que permite ao 

contribuinte, antes de iniciada a ação fiscal, assumir a existência de descumprimento de 

obrigação acessória ou principal, permitindo que sejam afastadas as penalidades em 

relação ao recolhimento do tributo não adimplido ou quanto ao descumprimento de 

obrigação acessória. Seu suporte legal consta do art. 138 do Código Tributário 

Nacional (CTN): 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela 

denúncia espontânea da infração, acompanhada, se 

for o caso, do pagamento do tributo devido e dos 

juros de mora, ou do depósito da importância 

arbitrada pela autoridade administrativa, quando 

o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a 

denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização, relacionados com a 

infração.(Grifou-se) 

A legislação estadual trata de forma semelhante a denúncia espontânea no 

art. 210 da Lei nº 6.763/75: 

Art. 210. A responsabilidade por infração à 

obrigação acessória é excluída pela denúncia 

espontânea acompanhada do pagamento do tributo, 

se devido, de multa de mora e demais acréscimos 

legais, ou do depósito da importância arbitrada 

pela autoridade administrativa, quando o montante 

do tributo depende de apuração.  

§ 1º A obrigação acessória é a que tem por objeto 

as prestações positivas ou negativas, previstas 

na legislação tributária no interesse da 

arrecadação e fiscalização do imposto. 

§ 2º Não se considera espontânea a denúncia 

apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou ação fiscal 
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relacionados com o período em que foi cometida a 

infração.(Grifou-se) 

Por sua vez, o art. 211 do mesmo diploma legal estabelece que a denúncia 

espontânea realizada em desacordo com as disposições previstas em lei ou regulamento 

é ineficaz, ou seja, não produz qualquer efeito: 

Art. 211. O requerimento de denúncia espontânea 

será protocolado na Repartição Fazendária do 

domicílio do contribuinte, na forma e condições 

previstas em lei e regulamento, sob pena de sua 

ineficácia. (Grifou-se) 

Destaque-se que os procedimentos relativos à denúncia espontânea 

encontram-se regulamentados no Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08: 

Da Denúncia Espontânea  

Art. 207.  O contribuinte poderá, mediante 

denúncia espontânea, procurar a repartição 

fazendária a que estiver circunscrito para 

comunicar falha, sanar irregularidade ou recolher 

tributo não pago na época própria, desde que não 

relacionados com o objeto e o período de ação 

fiscal já iniciada.  

Art. 208.  Para os efeitos do disposto no artigo 

anterior, a comunicação deverá ser instruída com: 

I - o comprovante do recolhimento do tributo, 

acrescido de multa de mora e juros cabíveis; 

II - o requerimento de parcelamento, hipótese em 

que as garantias, se for o caso, e o recolhimento 

da primeira parcela deverão ser efetuados 

conforme estabelecido na legislação específica; 

ou  

III - a prova do cumprimento da obrigação 

acessória a que se referir.  

(...) 

Logo, descabida a procedência da alegação trazida aos autos pela 

Impugnante, primeiramente, porque apresentou a alegada “denúncia espontânea” após 

o início do procedimento de verificação das irregularidades a ela atribuídas, isto é, após 

ter recebido o Termo de Intimação nº 189/2019 e em desacordo com o parágrafo único 

do art. 138 do CTN e, segundo, porque a formalização da denúncia por intermédio da 

retificação dos PGDAS-D se apresentou inadequada para o caso, visto que a 

Contribuinte não procedeu de acordo com estabelecido no art. 13, § 1º, inciso XIII, 

alínea “f”, e, sendo assim, deveria apresentar a referida denúncia conforme art. 211 da 

Lei nº 6.763/75 e arts. 207 e 208 do RPTA, hipótese em que deverão ser observadas as 

alíquotas previstas na Lei nº 6.763/75 e as demais disposições contidas no RICMS/02. 

Recapitulando, tem-se no presente caso que, ao confrontar as vendas 

mensais realizadas por meio de cartão de crédito e/ou débito (informadas pela 

administradora dos cartões) com as saídas por meio de tais cartões, declaradas pela 
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Contribuinte ao Simples Nacional mediante PGDAS-D, a Fiscalização constatou 

vendas desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

Verifica-se que as vendas não levadas à tributação foram demonstradas nos 

Anexos 2, 3 e 4 do Auto de Infração às fls. 30/36, que apresenta Planilhas 

“Demonstrativo do Crédito Tributário”, “Detalhamento Mensal por Administradora de 

Cartão (Totais Registro 66)” e “Conclusão Fiscal de 2017, 2018 e 2019”. 

Esclareça-se, que o procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a 

documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, 

é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I, V e VII, do RICMS/02, nos 

seguintes termos:  

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como:  

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis;  

(...)  

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis:  

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento.  
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Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações realizadas 

no período de apuração por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, constantes de listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento, cujos pagamentos sejam realizados 

por meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

similares.”  

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares.”  

(...)  

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior.  
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§ 1º As empresas de que trata o caput:  

I - deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa TED_TEF, disponível no endereço 

eletrônico 

ww.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoesdepagam

ento, observando que a assinatura deve se dar por 

meio de certificado digital, tipo A1, emitido por 

autoridade certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil; II - poderão utilizar outro programa 

ou recurso diferente do previsto no inciso I para 

assinar digitalmente e transmitir o arquivo 

eletrônico, mediante autorização da SEF.  

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.  

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008:  

“Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior.  

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão:  

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br;  

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor.  

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975.”  

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir:  
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Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais:  

(...)  

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 

regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo imposto.  

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017:  

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar.”  

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 14/03/2008:  

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar.  
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Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pela autoridade 

fiscal, apresentadas em relatório impresso em 

papel timbrado da empresa ou em meio magnético, 

em conformidade com o Manual de Orientação anexo 

ao Protocolo ECF 04, de 24 de setembro de 2001, e 

assinadas digitalmente pela administradora de 

cartão de crédito, de débito ou similar, contendo 

a totalidade ou parte das informações 

apresentadas em meio eletrônico, conforme a 

intimação.  

Efeitos de 18/08/2009 a 30/09/2017 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, III, ambos do Dec. nº 45.152, de 17/08/2009:  

“Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação.”  

Esclareça-se que, em relação à base de cálculo foi observado o disposto no 

art. 13, inciso IV, c/c art. 51, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75, verbis: 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, prevista no inciso 

VI do artigo 6º, o valor da operação; 

(...) 

Art. 51 - O valor das operações ou das prestações 

poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, na 

forma que o regulamento estabelecer e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, quando: 

(...) 

I - o contribuinte não exibir à fiscalização os 

elementos necessários à comprovação do valor da 

operação ou da prestação, inclusive nos casos de 

perda ou extravio de livros ou documentos 

fiscais; 

A Defesa alega que deveriam ser excluídos do cálculo do ICMS os valores 

relativos às operações sujeitas ao regime de substituição tributária.  

Porém, como bem observa a Fiscalização, a Impugnante não especificou 

nem comprovou, de forma inequívoca, quais as operações por ela realizadas estariam 

abarcadas pela sistemática da substituição tributária, não trazendo aos autos nenhum 
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documento ou prova que corrobore sua alegação, demonstrando quais foram as 

mercadorias e as operações sujeitas à substituição tributária que saíram desacobertadas 

de documento fiscal. 

Quanto à alíquota, para a Autuada se aplica, como efetuado pelo Fisco, a 

prevista no art. 42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02:  

Art. 42 - As alíquotas do imposto são:  

I - nas operações e prestações internas:  

(...)  

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores;  

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02.  

Não obstante, merece pequeno reparo o trabalho fiscal, na medida em que 

desconsiderou pagamentos já efetuados pela Autuada, relativos ao mesmo período, a 

título de ICMS, dentro do Simples Nacional, por decorrência da retificação dos 

PGDAS. 

Preceitua o art. 150 do CTN, in verbis: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que 

ocorre quanto aos tributos cuja legislação 

atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a 

referida autoridade, tomando conhecimento da 

atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos 

termos deste artigo extingue o crédito, sob 

condição resolutória da ulterior homologação ao 

lançamento.  

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária 

quaisquer atos anteriores à homologação, 

praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, 

visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior 

serão, porém, considerados na apuração do saldo 

porventura devido e, sendo o caso, na imposição 

de penalidade, ou sua graduação. (Grifou-se) 

Dessa forma, imperioso que sejam deduzidos os valores já recolhidos a 

título de ICMS na sistemática do Simples Nacional, com fundamento no § 3º do art. 

150 do CTN, implicando, por conseguinte, também dedução na multa de revalidação 

exigida. 

Fora o reparo anterior, corretas as exigências constantes do presente Auto 

de Infração, inclusive, pela constatação de saídas de mercadorias desacobertadas de 
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documentos fiscais, da Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 6.763/75, 

exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento), verbis: 

Lei nº 6.763/75  

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos:  

(...)  

Registra-se que a multa de 50% (cinquenta por cento) capitulada no art. 56, 

inciso II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de 

obrigação principal. Já a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória.  

A aplicação cumulativa da Multa de Revalidação com a Multa Isolada 

obteve autorização do Poder Judiciário deste estado, como na Apelação Cível nº 

1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma:  

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS 

E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. VANESSA 

VERDOLIM HUDSON ANDRADE.  

(...) 

Quanto à multa isolada, registra-se também, por oportuno, que foi adequada 

ao disposto no inciso I do § 2º do citado artigo, sendo limitada a duas vezes o valor do 

imposto exigido. Em relação a ela, postula a Autuada pela aplicação da redução 

prevista na alínea “a” do citado dispositivo. 

Todavia, aplica-se ao caso o disposto na Súmula nº 07, aprovada pelo 

Conselho Pleno em 09 de novembro de 2020 e divulgada por meio da Portaria nº 05, de 

16 de novembro de 2020, do Presidente do CCMG, in verbis: 
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Súmula nº 7 

No lançamento referente à constatação de saídas 

de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, apuradas mediante o confronto entre os 

valores declarados pelo contribuinte (em 

documentos fiscais e/ou em sua escrita) e aqueles 

obtidos por informações prestadas pelas 

administradoras de cartão de débito/crédito, 

relativamente à aplicação da Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso II da Lei nº 

6.763/75, não se aplica o redutor estabelecido na 

alínea “a” do referido dispositivo legal. 

(...) 

(Grifou-se) 

Em relação aos juros de mora, esclareça-se que a matéria é regida pelo art. 

226 da Lei nº 6.763/75, com a referida cobrança disciplinada no art. 2º da Resolução nº 

2.880/97, verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 226 – Sobre os débitos decorrentes do não 

recolhimento de tributos e multa nos prazos 

fixados na legislação, incidirão juros de mora, 

calculados do dia em que o débito deveria Ter 

sido pago até o dia anterior ao de seu efetivo 

pagamento, com base no critério adotado para 

cobrança de débitos fiscais federais. 

(...) 

Resolução nº 2.880/97 

Art. 2º Os juros de mora incidirão tanto sobre a 

parcela do tributo, quanto sobre a de multa, 

inclusive a de mora, a partir do primeiro dia do 

mês subsequente ao do vencimento do débito até a 

data do efetivo pagamento, observando-se: 

I - quando as multas forem pagas com redução, 

considera-se, para efeitos de cobrança dos juros 

moratórios, o valor efetivamente pago; 

II - tratando-se de multa isolada, o termo 

inicial para a cobrança dos juros de mora será o 

primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento 

do Auto de Infração (AI).  

(...) 

(Grifou-se) 

Sublinhe-se que o art. 113 do CTN afirma que “a obrigação principal surge 

com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou de 

penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dele decorrente”, bem 

como que “a obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se 

em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária”. 

Já o art. 139 do mesmo diploma legal diz que “o crédito tributário decorre 

da obrigação principal e tem a mesma natureza dela”. 
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Assim, depreende-se, da análise conjunta dos dispositivos, que quis o 

legislador do CTN estabelecer um parâmetro jurídico único, que abrangesse tanto a 

cobrança de tributos quanto de suas penalidades pecuniárias. Desse modo, o conceito 

de crédito tributário é mais amplo que o de tributo, englobando também as penalidades 

pecuniárias, sendo que essas, ou já possuem natureza de obrigação principal (multa de 

mora), ou convertem-se em obrigação principal (multa isolada). 

Tal entendimento vem encontrando ressonância na jurisprudência, nos 

termos dos Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 0002717- 

14.2010.4.03.6111/SP do TRF da 3ª Região, relatado pela Desembargadora Maria 

Cecília Pereira de Mello: 

(...)  

5. OS JUROS DE MORA INCIDEM COMO FORMA DE 

COMPENSAR A DEMORA NO PAGAMENTO DO TRIBUTO, 
DEMORA ESTA QUE, UMA VEZ VERIFICADA, GERA A 

APLICAÇÃO DE MULTA PUNITIVA, A QUAL PASSA A 

INTEGRAR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ASSIM, EM CASO 

DE ATRASO NO PAGAMENTO DA DÍVIDA, OS JUROS 

DEVEM INCIDIR SOBRE A TOTALIDADE DO CRÉDITO, 
INCLUSIVE SOBRE A MULTA.  

6. O ART. 161 DO CTN AUTORIZA A EXIGÊNCIA DE 

JUROS DE MORA SOBRE O CRÉDITO NÃO 

INTEGRALMENTE PAGO NO VENCIMENTO, E, 
CONSOANTE JÁ DEMONSTRADO ANTERIORMENTE, O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRE DA OBRIGAÇÃO 

PRINCIPAL, ESTANDO NELA INCLUÍDOS TANTO O 

VALOR DO TRIBUTO DEVIDO COMO O DA PENALIDADE 

DECORRENTE DO SEU NÃO PONTUAL PAGAMENTO. 

(...) 

 (GRIFOU-SE) 

Por outro lado, o fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado 

de tributação não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea 

“f” da Lei Complementar nº 123/06 (Simples Nacional).  

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, que assim prescreve:  

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições:  

(...)  

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 
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será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  

(...)  

XIII - ICMS devido:  

(...)  

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal;  

(...)  

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão:  

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA.  

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME.  

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13)  

(...) 

Cita-se, ainda, outras decisões mais recentes desse mesmo tribunal, no 

mesmo sentido: Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.16.054888-9/001, Relatora 

Des.(a) Heloisa Combat, Data da Publicação 16/11/16; TJMG, 6ª Câmara Cível, 

Apelação nº 1.0024.13.414531-7/001, Relator Des. Claret de Moraes (JD Convocado), 

Acórdão de 12/04/16, publicação de 20/04/16 e TJMG, 8ª Câmara Cível, Apelação nº 

1.0024.12.259177-9/003, Relatora Desª. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Acórdão de 

28/04/16, publicação de 06/05/16.  

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal.  

No que concerne à exclusão de ofício da Autuada do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 
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comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I e 29, incisos V e XI, ambos da Lei 

Complementar n.º 123/06 e inciso IV, alíneas “d” e “j” e § 6°, inciso I, todos do art. 76 

da Resolução do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11. Veja-se a 

legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06:  

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor;  

(...)  

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:  

(...)  

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar;  

(...)  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26;  

(...)  

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes.  

(...)  

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes.  

(...)  

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou  

(...)  

Resolução CGSN nº 94/11:  
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Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

(...)  

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses:  

(...)  

d) tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; (...)  

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

ressalvadas as prerrogativas do MEI, nos termos 

da alínea "a" do inciso II do art. 97;  

(...)  

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput:  

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais;  

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado, a que se refere à Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, promova saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais.  

O marco inicial, para efeitos da exclusão, foi considerado pela Fiscalização 

como sendo 1º/12/17 (fls. 68).  

Entretanto, a teor do disposto no § 1º do art. 29 da Lei Complementar nº 

123/06 e inciso IV do art. 76 da Resolução CGSN nº 94/11, acima transcritos, a 

exclusão produz efeitos a partir do mês em que incorridas as infringências 

determinantes para a referida exclusão, isto é, in casu, a prática reiterada de infração, 

que restou configurada no caso dos autos, nos termos do inciso I do § 9º do art. 29 da 

Lei Complementar nº 123/06 e inciso I do § 6º do art. 76 da Resolução CGSN nº 94/11, 

somente em 1º/01/18.  

Logo, 1º/01/18 é o termo inicial para efeitos de exclusão da Autuada do 

regime do Simples Nacional.  

Quanto à sócia-administradora, correta a sua inclusão no polo passivo da 

obrigação tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do CTN e 

art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Portaria nº 148/15 da Superintendência de 

Receita Estadual – SER. Examine-se:  
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CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...) 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(...)  

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...)  

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

PORTARIA nº 148/15  

Art. 1º Ficam estabelecidas no Anexo Único desta 

Portaria as hipóteses de infringência à 

legislação tributária estadual em relação às 

quais o sócio-gerente ou administrador figurará 

como coobrigado no lançamento efetuado pelo Fisco 

ou na formalização de Termo de Autodenúncia. 

(Grifou-se).  

ANEXO ÚNICO (a que se refere o art. 1º da 

Portaria SRE nº 148/2015):  

1. ICMS - OPERAÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA  

(...)  

1.8. ENTRADA, SAÍDA E/OU ESTOQUE DESACOBERTADOS  

(...)  

1.8.9 – 01.019.011 – Cruzamento Eletrônico de 

Operações com Cartão de Crédito. 

(...) 

No caso dos autos não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária 

que caracterizou a infração à lei, para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, e sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira 
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quando das entradas e saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, 

sem recolhimento do imposto devido. Desse modo, o sócio administrador responde 

solidariamente pelo crédito tributário em exame, eis que efetivamente participou das 

deliberações e dos negócios da empresa por ocasião da ocorrência dos fatos geradores 

objeto da autuação. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório das multas, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

(...) 
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Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, pelo 

voto de qualidade, em julgar procedente o lançamento, levando-se em conta os 

recolhimentos efetuados pelo Contribuinte a título de ICMS parcelado no âmbito do 

Simples Nacional envolvendo o período autuado. Vencidos os Conselheiros Thiago 

Álvares Feital (Relator) e Paula Prado Veiga de Pinho, que o julgavam parcialmente 

procedente, para excluir a Coobrigada do polo passivo da obrigação tributária. Em 

seguida, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente a impugnação relativa à 

exclusão do Simples Nacional para considerá-la somente a partir de 01/01/18. 

Designado relator o Conselheiro Luiz Geraldo de Oliveira (Revisor). Pela Impugnante, 

sustentou oralmente o Dr. Pedro Machado de Melo Romano e, pela Fazenda Pública 

Estadual, o Dr. Antônio Carlos Diniz Murta. Participaram do julgamento, além dos 

signatários, os Conselheiros vencidos. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2021. 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator designado 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 
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Voto proferido pelo Conselheiro Thiago Álvares Feital, nos termos do art. 53 
do Regimento Interno do CCMG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Segundo o artigo 146, inciso III da Constituição da República, cabe à lei 

complementar disciplinar normas gerais de direito tributário. Cumprindo esse 

comando, o art. 135 do Código Tributário Nacional – CTN assim dispõe: 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Reproduzindo o texto da norma complementar, a Lei nº 6.763/75 traz em 

seu art. 21, § 2º, inciso II previsão semelhante: 

Art. 21- São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

2º - São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 
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negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Observamos que as citadas normas, ao disciplinarem o instituto da 

responsabilidade tributária, limitam sua aplicação àqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Estamos, então, diante 

da hipótese de responsabilização decorrente de uma conduta ilícita por parte de pessoas 

que possuem poderes especiais na dinâmica da pessoa jurídica autuada. 

Portanto, para fins de caracterização da responsabilidade tributária nos 

moldes do art. 135 do Código Tributário Nacional, se faz necessária a conjugação de 

dois elementos, que devem ser demonstrados nos autos pelo Fisco: 

1 - os sócios, diretores, gerentes ou representantes devem praticar atos de 

gestão; e 

2- o inadimplemento da obrigação tributária deve decorrer de atos 

contrários à lei, contratos e estatutos, destacando que aqui não se trata de mera violação 

à lei tributária referente ao tributo que deixou de ser adimplido, e sim de violação à lei 

que traça diretrizes relacionadas ao exercício do cargo de gestão. 

Nesse cenário, entendo que não há nos autos qualquer comprovação acerca 

desses dois elementos. A Fiscalização não demonstrou, além da juntada de documentos 

conferindo poderes à coobrigada, quaisquer elementos que comprovem a sua atuação 

direta na prática apurada, também não foi apontada qualquer conduta dolosa no 

desempenho de suas funções, requisito indispensável à inclusão no polo passivo da 

relação tributária. 

Pelo exposto, não tendo a Fiscalização feito provas acerca da conduta 

dolosa da Coobrigada na prática de ato ilícito, deve-se concluir pela sua exclusão do 

polo passivo do lançamento. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2021. 

Thiago Álvares Feital 

Conselheiro 
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